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RESOLUÇÃO Nº 16/25 COPLAD

 
O Conselho de Planejamento e Administração (COPLAD)  da Universidade Federal do Paraná, órgão normativo, consultivo e

deliberativo da Administração Superior da Universidade Federal do Paraná (UFPR), em 28/04/2025, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 18
do Estatuto da UFPR, com base no parecer do Conselheiro José Guilherme Bersano Filho (doc. SEI 7727614), no processo nº 063906/2024-42,
aprovado por unanimidade de votos,

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar o registro da marca “Parajás: Base de Dados em Direito”.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Marcos Sfair Sunye
Presidente
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